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 VERDE E MEIO AMBIENTE
 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (DAF-2)
 QUADRO DE PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA, AGRONOMIA E GEOLOGIA - QEAG

PROGRESSÃO FUNCIONAL FORMALIZADA NOS 
TERMOS DO ART. 16 DA LEI Nº 16.414/16:

Com fundamento no Decreto Nº 57.235 de 19 de Agosto de 
2016, tendo sido atendido o critério da legislação vigente, PROGRIDO 
o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
7536941/1 WALDIR TSUGUNAO USHIMA NIVEL II 3 QEAG8 19/12/2021

QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL MÉDIO

PROGRESSÃO FUNCIONAL FORMALIZADA NOS TERMOS DO 
ART. 11 DA LEI Nº 13.748/2004 COM ALTERAÇÕES POSTERIORES:

Com fundamento nos Decretos Nº 51.565/2010 e 59.479/2020, 
tendo sido atendida a condição e os critérios da legislação vigente, DE-
FIRO a(s) PROGRESSÃO(ÕES) do(s) servidor(es) abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
6465072/1 RITA DE CASSIA POCAI NIVEL II 2 M12 21/12/2021

QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL MÉDIO

PROGRESSÃO FUNCIONAL FORMALIZADA NOS TERMOS DO 
ART. 11 DA LEI Nº 13.748/2004 COM ALTERAÇÕES POSTERIORES:

Com fundamento nos Decretos Nº 51.565/2010 e 
59.479/2020, tendo sido atendida a condição e os critérios 
da legislação vigente, DEFIRO a(s) PROGRESSÃO(ÕES) do(s) 
servidor(es) abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
6335675/1 SHIRLEY DA SILVA TERTULIANO NIVEL II 2 M12 20/12/2021

8773475/1 LEANDRO FELICIO MON-
TEIRO

DIRETOR DE DIVI-
SAO TECNICA

2022 10 10/jan/2022

8786101/2 LAIS MARIA RIBEIRO HI-
LARIO

SUPERVISOR TEC-
NICO II

2022 10 17/jan/2022

6094791/4 MARISA SETSUCO SASAKI ASSESSOR ADMI-
NISTRATIVO IV

2021 20 03/jan/2022

7497245/2 PAOLA MACIEL DE ANTO-
NIO BARROS

ASSESSOR I 2021 15 03/jan/2022

7557451/4 NORBERTO LUIZ DE OLIVEI-
RA E SILVA

ASSESSOR TEC-
NICO I

2021 15 03/jan/2022

7559950/1 ANDRE TOMIATTO DE 
OLIVEIRA

COORDENADOR V 2020 15 03/jan/2022

8014591/5 J A N A I N A  A LV E S  D O S 
SANTOS

ASSESSOR TEC-
NICO I

2022 15 14/jan/2022

8267481/4 RAFAEL AKIO DE MIRANDA 
PINTO

SUPERVISOR TEC-
NICO II

2022 15 03/jan/2022

8359024/1 BRENDA MACHADO FON-
SECA

DIRETOR DE DE-
P A R T A M E N T O 
TECNICO

2021 20 03/jan/2022

8385378/3 TATIANA GOMES LOPES SUPERVISOR TEC-
NICO II

2021 30 28/jan/2022

8443386/2 BEATRIZ DE OLIVEIRA 
PERUTTI

SUPERVISOR TEC-
NICO II

2022 10 03/jan/2022

8538476/1 VIVIANE VIEIRA STABILE SUPERVISOR TEC-
NICO II

2021 10 03/jan/2022

8552053/2 NATALIA MASSARO RAI-
MUNDO

SUPERVISOR TEC-
NICO II

2021 15 17/jan/2022

8576254/4 TAIS PELINSON GOMES 
DA SILVA

DIRETOR DE DE-
P A R T A M E N T O 
TECNICO

2021 15 03/jan/2022

8586209/1 THAIS COSTA MALBOUIS-
SON DE MELLO

ASSESSOR TECNI-
CO II

2021 15 03/jan/2022

8588732/2 VINICIUS DOS SANTOS RO-
CHA DA SILVA

ASSESSOR TEC-
NICO I

2021 30 03/jan/2022

8773467/1 NAIR GONCALVES LEITE DE 
MARCO

DIRETOR DE DIVI-
SAO TECNICA

2021 30 03/jan/2022

CONSIDERANDO a Portaria da Secretaria Municipal da 
Saúde - SMS nº 1.549 de 11 de novembro de 2011, publi-
cada no DOC/SP em 12/11/2011, pág. 23, que complementa 
componentes da Comissão de Normatização e avaliação das 
ações de controle e transmissão vertical do HIV e da sífilis 
congênita;

CONSIDERANDO Portaria da Coordenadoria Regional de 
Saúde Centro n° 09/2018 – SMS/CRS CENTRO, publicada no 
DOC/SP em 27/10/2019, pág. 20, que implanta o Comitê de 
Investigação de Transmissão Vertical do HIV/AIDS e Sífilis da 
Coordenadoria Regional da Saúde Centro;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os membros 
do Comitê de Investigação de Transmissão Vertical do HIV/AIDS 
e Sífilis da Coordenadoria Regional da Saúde Centro e dar suas 
diretrizes;

RESOLVE:
Art.1º - Que COMITÊ DE INVESTIGAÇÃO DE TRANSMISSÃO 

VERTICAL DA SÍFLIS/HIV/HEPATITES VIRAIS, que atuará no âm-
bito da Coordenadoria Regional de Saúde Centro, terá natureza 
normativa e de investigação.

Art. 2º - Que o Comitê ora instituído, tem os seguintes 
objetivos:

I) contribuir para o conhecimento sobre os indicadores 
relacionados à transmissão vertical da Sífilis/HIV/AIDS/Hepatites 
Virais, suas causas (fatores determinantes e condicionantes) 
e os fatores de risco associados, na região da Coordenadoria 
Regional de Saúde Centro;

II) investigar os casos de Transmissão Vertical da Sífilis/HIV/
AIDS/Hepatites Virais na região da Coordenadoria Regional de 
Saúde Centro;

III) envolver e sensibilizar os gestores, os profissionais e 
serviços de saúde sobre a importância do monitoramento das 
gestantes portadoras de Sífilis/HIV/AIDS e Hepatites Virais, com 
a finalidade de diminuir a incidência da transmissão vertical 
dessas doenças;

IV) avaliar periodicamente os principais problemas observa-
dos no estudo da transmissão vertical e as medidas realizadas 
de intervenção para redução de crianças que apresentem Sífilis 
Congênita e HIV/AIDS e Hepatites Virais, na região da Coorde-
nadoria Regional de Saúde Centro;

V) propor medidas que possam impactar na Transmissão 
Vertical da Sífilis/ HIV/AIDS e Hepatites Virais, por meio de ações 
conjuntas entre serviços de saúde reduzindo assim a transmis-
são vertical dessas doenças;

VI) identificar as circunstâncias e os determinantes da 
transmissão vertical, propondo medidas de melhoria da quali-
dade na atenção básica e assistência às gestantes com Sífilis, 
HIV/AIDS e Hepatites Virais, para a prevenção e redução da 
transmissão vertical;

VII) informar e divulgar aos órgãos, às instituições e aos 
demais interessados os resultados dos trabalhos desenvolvidos.

Art. 3º - Ao Comitê de Investigação da Transmissão Vertical 
da Sífilis, HIV/AIDS e Hepatites Virais, caberá:

I) realizar diagnóstico da situação da transmissão vertical 
de Sífilis, HIV/AIDS e Hepatites Virais na região da Coordena-
doria Regional de Saúde Centro, incluindo a identificação das 
circunstâncias e dos determinantes da Transmissão Vertical;

II) analisar os casos de transmissão vertical de Sífilis, HIV/
AIDS e Hepatites Virais, na região da Coordenadoria Regional 
de Saúde Centro, incluindo:

III) a classificação dos casos investigados de Transmissão 
Vertical como evitáveis e não evitáveis; e

IV) a identificação de fatores de evitabilidade, medidas de 
prevenção e intervenção;

V) encaminhar às conclusões a área técnica de SMS, se 
entender pertinente;

VI) realizar avaliações periódicas, contendo o diagnóstico e 
a análise dos dados e as estratégias de intervenção para reduzir 
os índices de transmissão vertical da Sífilis, HIV/AIDS e Hepati-
tes Virais, no âmbito da região da Coordenadoria Regional de 
Saúde Centro.

Art. 4º - O Comitê instituído por esta Portaria será constitu-
ído por representantes da seguinte forma:

Coordenadoria Regional de Saúde Centro composta por:
Interlocução de Saúde da Mulher - Thais Businaro F. João 

- RG 59218097-7
Interlocução de Saúde da Criança – Ana Maria Lima Vieira 

– RG 14.363.120-2
Interlocução de Atenção Básica - Doralice Severo Cruz - RG 

13043728
Interlocução de Assistência Laboratorial - Gislene Maria 

Oliveira Luz - RG 368232331
Interlocução de IST/AIDS - Márcia Valéria Pereira - RG 

153126449
Diretoria Regional de Vigilância em Saúde - Antonio Sergio 

Melo Barbosa Bachelli - RG 52.471.255-4
Supervisão Técnica de Saúde da SÉ, composta por:
Interlocução STS - Roselia Terezinha Paganotti Mazzo - RG 

17114429-6
Unidade de Vigilância em Saúde - Rosana Mastrofrancisco 

- RG 23553206-X.
CTA Henfil - Henrique de Souza Filho - Carmella Zaccaro - 

RG 5692023

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO QUIN-
QUÊNIO

INDEFERIDOS: nos termos do artigo 8º, inciso IX, da 
Lei Complementar 173 de 27/05/2020 
RF NOME Nº PROTOCOLO QUINQUÊNIO
1451/1 JOAQUIM CARLOS MOUTELA DE OLIVEIRA 86/2021 6º
1345/1 NEIDE PERDON RIBEIRO 87/2021 6º

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 FÉRIAS DEFERIDAS
R e g i s t r o 
Funcional

Nome Cargo Exer-
cício

Quan-
tidade

A partir de

5404673/5 ANA MARIA JESUS SAN-
TANA

ASSESSOR ADMI-
NISTRATIVO IV

2021 11 17/jan/2022

5830354/3 CONCEICAO APARECIDA 
MARIANO

ASSESSOR ADMI-
NISTRATIVO

2022 15 17/jan/2022

6968279/4 RITA REJANE XAVIER E 
SILVA

ASSESSOR ADMI-
NISTRATIVO IV

2022 20 03/jan/2022

8048274/2 JESSICA ELIAS SECCO ASSESSOR TEC-
NICO I

2021 10 02/jan/2022

8113211/2 ELIANE BISPO DO NASCI-
MENTO DOS SANTOS

ASSESSOR I 2021 10 01/jan/2022

8125848/1 MARCOS RONDINI GUS-
SONI

ASSESSOR ADMI-
NISTRATIVO II

2022 15 07/jan/2022

8376824/3 CAROLINE DOS SANTOS 
DE SOUZA

SUPERVISOR TEC-
NICO II

2022 15 17/jan/2022

8518165/2 ELISANGELA DA SILVA 
DINIZ

SUPERVISOR TEC-
NICO II

2021 15 03/jan/2022

8589135/1 MARIANA DE CAMARGO 
SOUSA

DIRETOR DE DIVI-
SAO TECNICA

2022 10 26/jan/2022

180208100350000 731.897.9 Edson Antonio dos Santos 02 16/12/2021
180208100350000 731.897.9 Edson Antonio dos Santos 01 14/12/2021
180208100350000 757.363.4 Fernando de Castro Percebo 02 14/12/2021
180208100350000 797.321.7 Rodrigo Barbosa de Araujo 03 19/12/2021
180208100370000 800.741.1 Edson Massiteli Barboza 03 17/12/2021
180208110100000 830.262.6 Cid Dias da Silva Junior 01 16/12/2021
180211070440000 849.429.1 Fernanda Lopes Nunes 01 20/12/2021

LICENÇA MÉDICA CONCEDIDA PELO HSPM/
HSPE OU REDE PUBLICA DE SAUDE

Concedida, nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.989, de 
1979, na forma prevista no Decreto nº 55.290/14 e art.38 inciso 
II do Decreto 58.225/18:
E.H. Reg.Func. Nome Dias a partir
180208000000000 610.586.6 Ricardo Silva Pinto 11 15/12/2021
180208060200000 789.690.5 Anderson Silva de Souza 06 13/12/2021
180208070050000 812.144.3 Felipe Carlos Alencar da Silva 07 16/12/2021
180208070320000 798.533.9 Camila Cristina Neves da Silva 05 13/12/2021
180208070340000 784.822.6 Debora Aparecida Gomieiro 04 06/12/2021
180208100040000 819.214.6 Patricia Aragão da Silva 04 14/12/2021
180208100040000 836.411.7 Marines Leobino de Freitas 01 03/12/2021
180208100150000 302.282.0 Lucia Bugholi 05 13/12/2021

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – À vista dos elementos constantes do processo ad-

ministrativo eletrônico nº 6018.2021/0091000-2, neste ato 
representado, pela sua Coordenadora a Sra. PAULETE SECCO 
ZULAR, RF: 609.085-1 pela competência a mim conferida pelo 
Decreto Municipal nº 59.685/2020 e pela Portaria nº 727/2018/
SMS e suas posteriores alterações, em atenção à manifestação 
de AJ/CRS-C, que acolho com razões de decidir, DETERMINO 
que a Comissão de Apuração Preliminar – CAP, constituída 
através da Portaria nº 011/2021/CRS-C, publicada no DOC/SP 
em 12/11/2021, pág. 29/30, promova a Apuração Preliminar dos 
fatos, com fundamento no artigo 201 da Lei n° 8.989/79, com a 
nova redação a ele conferida pela Lei n/ 13.519/03, c.c. artigos 
98 a 101 do Decreto n° 43.233/2003, apresentados, no prazo de 
20 dias, relatório conclusivo sobre o que for apurado.

II – Publique-se;
 Despacho Autorizatório
I – À vista dos elementos constantes do processo adminis-

trativo eletrônico nº 6018.2021/0080225-0, em especial a mani-
festação da Presidente da Comissão de Averiguação Preliminar, 
constituída através da Portaria nº 011/2021/CRS-C, publicado 
no DOC/SP 12/11/2021, pag. 29/30, e nos termos da compe-
tência a mim conferida pelo Decreto Municipal nº 59.685/2020 
e pela Portaria nº 727/2018/SMS e suas posteriores alterações, 
AUTORIZO a dilação de prazo por mais 20 (vinte) dias para 
apresentação do relatório conclusivo acerca do apurado nos 
referidos autos.

II – Publique-se;
III - Após, devolver a CAP para prosseguimento.
 Despacho Autorizatório
(uso de saldo para PCR-RT)
Despacho Autorizatório
I – À vista dos elementos constantes do processo ad-

ministrativo eletrônico nº 6018.2021/0091029-0, neste ato 
representado, pela sua Coordenadora a Sra. PAULETE SECCO 
ZULAR, RF: 609.085-1 pela competência a mim conferida pelo 
Decreto Municipal nº 59.685/2020 e pela Portaria nº 727/2018/
SMS e suas posteriores alterações, em atenção à manifestação 
de AJ/CRS-C, que acolho com razões de decidir, DETERMINO 
que a Comissão de Apuração Preliminar – CAP, constituída 
através da Portaria nº 011/2021/CRS-C, publicada no DOC/SP 
em 12/11/2021, pág. 29/30, promova a Apuração Preliminar dos 
fatos, com fundamento no artigo 201 da Lei n° 8.989/79, com a 
nova redação a ele conferida pela Lei n/ 13.519/03, c.c. artigos 
98 a 101 do Decreto n° 43.233/2003, apresentados, no prazo de 
20 dias, relatório conclusivo sobre o que for apurado.

II – Publique-se;
 Despacho Autorizatório
I – À vista dos elementos constantes do processo adminis-

trativo eletrônico nº 6018.2021/0080158-0, em especial a mani-
festação da Presidente da Comissão de Averiguação Preliminar, 
constituída através da Portaria nº 011/2021/CRS-C, publicado 
no DOC/SP 12/11/2021, pag. 29/30, e nos termos da compe-
tência a mim conferida pelo Decreto Municipal nº 59.685/2020 
e pela Portaria nº 727/2018/SMS e suas posteriores alterações, 
AUTORIZO a dilação de prazo por mais 20 (vinte) dias para 
apresentação do relatório conclusivo acerca do apurado nos 
referidos autos.

II – Publique-se;
III - Após, devolver a CAP para prosseguimento.
 Despacho Autorizatório
I – À vista dos elementos constantes do processo ad-

ministrativo eletrônico nº 6018.2021/0090569-6, neste ato 
representado, pela sua Coordenadora a Sra. PAULETE SECCO 
ZULAR, RF: 609.085-1 pela competência a mim conferida pelo 
Decreto Municipal nº 59.685/2020 e pela Portaria nº 727/2018/
SMS e suas posteriores alterações, em atenção à manifestação 
de AJ/CRS-C, que acolho com razões de decidir, DETERMINO 
que a Comissão de Apuração Preliminar – CAP, constituída 
através da Portaria nº 011/2021/CRS-C, publicada no DOC/SP 
em 12/11/2021, pág. 29/30, promova a Apuração Preliminar dos 
fatos, com fundamento no artigo 201 da Lei n° 8.989/79, com a 
nova redação a ele conferida pela Lei n/ 13.519/03, c.c. artigos 
98 a 101 do Decreto n° 43.233/2003, apresentados, no prazo de 
20 dias, relatório conclusivo sobre o que for apurado.

II – Publique-se;
 Despacho Autorizatório
I – À vista dos elementos constantes do processo ad-

ministrativo eletrônico nº 6018.2021/0090594-7, neste ato 
representado, pela sua Coordenadora a Sra. PAULETE SECCO 
ZULAR, RF: 609.085-1 pela competência a mim conferida pelo 
Decreto Municipal nº 59.685/2020 e pela Portaria nº 727/2018/
SMS e suas posteriores alterações, em atenção à manifestação 
de AJ/CRS-C, que acolho com razões de decidir, DETERMINO 
que a Comissão de Apuração Preliminar – CAP, constituída 
através da Portaria nº 011/2021/CRS-C, publicada no DOC/SP 
em 12/11/2021, pág. 29/30, promova a Apuração Preliminar dos 
fatos, com fundamento no artigo 201 da Lei n° 8.989/79, com a 
nova redação a ele conferida pela Lei n/ 13.519/03, c.c. artigos 
98 a 101 do Decreto n° 43.233/2003, apresentados, no prazo de 
20 dias, relatório conclusivo sobre o que for apurado.

II – Publique-se;

 PORTARIA DA COORDENADORIA REGIONAL 
DE SAÚDE CENTRO - CRS-C

CONSTITUI O COMITÊ DE INVESTIGAÇÃO DE TRANSMIS-
SÃO VERTICAL DA SÍFLIS/HIV/HEPATITES VIRAIS, QUE ATUARÁ 
NO ÂMBITO DA COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO, COM NATUREZA NORMATIVA E DE INVESTIGAÇÃO.

PORTARIA N° 015/2021/CRS-C
A COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE CENTRO, neste 

ato representado, pela sua Coordenadora a Sra. PAULETE 
SECCO ZULAR, RF: 609.085-1 no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, determinadas pelo Decreto Municipal nº 
59.685, de 13 de agosto de 2020, e pela Portaria da Secretaria 
Municipal da Saúde nº 727, de 06 de agosto de 2018 e suas 
posteriores alterações, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Portaria da Secretaria Municipal da 
Saúde - SMS nº 1.203 de 01 de agosto de 2006, publicada no 
DOC/SP em 02/08/2006, pág. 20, que Constitui a Comissão 
de Normatização e Avaliação das Ações de Controle da Trans-
missão Vertical do HIV e da Sífilis Congênita, no Município de 
São Paulo;

COMUNICADO 10/CAF/DGP/CE 5
A Coordenação Setorial de Estágios da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, conforme a Portaria 006/SMG/2009, 

divulga a relação dos estagiários CONTRATADOS e DESLIGADOS no período de 01/10/2021 a 31/10/2021.
ESTAGIÁRIOS CONTRATADOS 

Nome RG Período de Estágio Instituição de Ensino Curso
CAROLINA FRANSANI MAZARIN 568040089 13/10/2021 a 12/10/2022 ASSOCIAÇÃO ESCOLA DA CIDADE - ARQUITETURA E URBANISMO
CECILIA MEDEIROS DO L BARRETO 524811532 13/10/2021 a 30/06/2022 USP ARQUITETURA E URBANISMO
EVANDRO LIMA DOS SANTOS 501410235 04/10/2021 a 03/10/2022 USP CIÊNCIAS SOCIAIS
GABRIELA NUNES DE MELO 508539845 11/10/2021 a 10/10/2022 PUC/SP COMUNICAÇAO EM MULTIMEIOS
GUILHERME LIMA SANTOS 39.731.848-0 25/10/2021 a 24/10/2022 ESCOLA PUBLICA ENSINO MÉDIO
JESSICA BETANIA NARVONA DA SILVA   04/10/2021 a 03/10/2022 FMU GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
JULIA HARANO ALVES - AMON JULLIEN 544678047 21/10/2021 a 20/10/2022 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC ENGENHARIA AMBIENTAL
LAURA DA SILVA BIAGGIOLI 562787811 13/10/2021 a 12/10/2022 UNIFESP GEOGRAFIA
MARIANA MILANI 520733459 14/10/2021 a 13/10/2022 UNESP FÍSICA
THAIS LEONIDIO RODRIGUES DA SILVA 480884948 21/10/2021 a 20/10/2022 DIADEMA ESCOLA SUPERIOR DE ENSINO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
YASMIN FERREIRA CASTELUBI 521272142 20/10/2021 a 19/10/2022 FIAP CIENCIAS BIOLOGICAS

A Coordenação Setorial de Estágios da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, conforme a Portaria 006/SMG/2009, 
divulga a relação dos estagiários DESLIGADOS no período de 01/10/2021 a 31/10/2021.
Nome RG Período de Estágio Instituição de Ensino Curso Data de desligamento
ALINE CARVALHO DE SALLES 38.144.088-6 09/03/2020 a 08/03/2022 UNIVERSIDADE MACKENZIE DIREITO 31/10/2021
BARBARA FERNANDA DE PAULA 43.984.639-0 20/01/2020 a 31/12/2021 FMU ENGENHARIA AMBIENTAL 21/10/2021
ISABELLA MENDONÇA BERNARDO 39.871.860-X 25/10/2019 a 24/10/2021 FMU ENGENHARIA AMBIENTAL 24/10/2021
ISABELLY VITORIA BOSCOLO DOS SANTOS 60.532.719-1 20/01/2020 a 19/01/2022 ESCOLA PUBLICA ENSINO MÉDIO 31/10/2021
MIRELLA TAVARES DA SILVA 39.007.651-X 16/10/2019 a 15/10/2021 USP BACHAREL EM GESTÃO AMBIENTAL 15/10/2021
NATHALIA BANHAROTO DUTRA SILVA 50.976.840-4 01/07/2021 a 30/06/2022 FUNDAÇÃO FED DO ABC CIÊNCIAS ATUARIAIS 31/10/2021
VICTORIA PIZZOTTI M COLETTO SANTOS 37.413.838-2 07/10/2019 a 06/10/2021 USP PEDAGOGIA 06/10/2021

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO DOC 
01/12/2021 PAG. 58 COL. 02
RF NOME CARGO EXERCÍCIO QUANTIDADE A PARTIR DE
8586756/1 AILA DA SILVA GOMES Coordenador 

Programa II
2021 15 29/12/2021

 CONCURSOS

 GOVERNO MUNICIPAL
 SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO 
SERVIDOR - COGESS

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
PROFISSIONAL ENG, ARQ, AGRONOMIA,GEOLOGIA
Relação de Candidatos Convocados para Avaliação Médica 

de Especialista para Enquadramento de Deficiência Física
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

Nome RG Data Horário
ANGELICA MARIA RAMOS DOMINGUES 448559894 03/01/2022 07:30

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

AUXILIAR TECNICO DE EDUCACAO
Relação de Candidatos Convocados para Avaliação Médica 

de Especialista
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

Nome RG Data Horário
JOSE FERNANDO DE BRITO SOBRINHO 398621482 03/01/2022 07:50

 CONVOCAÇÃO - CONCURSO DE INGRESSO 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE ASSISTENTE 
DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS

A Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor - COGESS 
da Secretaria Executiva de Gestão - SEGES, considerando o 
disposto na Portaria nº 31/SGM - SEGES/2021 que autoriza o 
atendimento presencial para Exames Médicos Admissionais,

CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para com-
parecer 15 minutos antes do horário programado à Clínica 
Ambiental Qualidade de Vida no Trabalho - Rua Itapeva Nº 500, 
Bela Vista, São Paulo.SP, munidos de:

* RG original com foto recente;
* Questionário de Saúde devidamente preenchido 

sem abreviaturas, datado e assinado;
* Termo de Autorização de Divulgação de Conteúdo 

do Prontuário Médico;
* Óculos/Lentes de contato caso faça uso;
* Relatórios Médicos e/ou exames médicos, caso es-

teja realizando algum tratamento médico;
* Exames médicos exigidos no edital;

* Se Funcionário Público, trazer Declaração de Exercí-
cio com carga horária de trabalho.

OBS: Em atenção aos Protocolos Sanitários necessários 
para o enfrentamento da Pandemia de COVID – 19 e visando 
garantir a segurança de todos, informamos que o uso da 
máscara facial será obrigatório e não será permitida a entrada 
e permanência de acompanhantes no edifício. Também não 
será permitida a entrada de pessoas com temperatura corporal 
acima de 37,6ºC.

Caso apresente febre ou sintomas relacionados ao CO-
VID-19, favor entrar em contato através do e-mail seges-co-
gess@prefeitura.sp.gov.br, para remarcação do agendamento. 
NOME RF RG DATA HORARIO
VALMOR JANJACOMO 8924481 4668385826 05/01/2022 12:40

CONVOCAÇÃO - CONCURSO DE INGRESSO 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROFISSIO-
NAL ENG, ARQ, AGRONOMIA,GEOLOGIA

A Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor - COGESS 
da Secretaria Executiva de Gestão - SEGES, considerando o 
disposto na Portaria nº 31/SGM - SEGES/2021 que autoriza o 
atendimento presencial para Exames Médicos Admissionais,

CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para com-
parecer 15 minutos antes do horário programado à Clínica 
Ambiental Qualidade de Vida no Trabalho - Rua Itapeva Nº 500, 
Bela Vista, São Paulo.SP, munidos de:

* RG original com foto recente;
* Questionário de Saúde devidamente preenchido 

sem abreviaturas, datado e assinado;
* Termo de Autorização de Divulgação de Conteúdo 

do Prontuário Médico;
* Óculos/Lentes de contato caso faça uso;
* Relatórios Médicos e/ou exames médicos, caso es-

teja realizando algum tratamento médico;
* Exames médicos exigidos no edital;
* Se Funcionário Público, trazer Declaração de Exercí-

cio com carga horária de trabalho.
OBS: Em atenção aos Protocolos Sanitários necessários 

para o enfrentamento da Pandemia de COVID – 19 e visando 
garantir a segurança de todos, informamos que o uso da 
máscara facial será obrigatório e não será permitida a entrada 
e permanência de acompanhantes no edifício. Também não 
será permitida a entrada de pessoas com temperatura corporal 
acima de 37,6ºC.

Caso apresente febre ou sintomas relacionados ao CO-
VID-19, favor entrar em contato através do e-mail seges-co-
gess@prefeitura.sp.gov.br, para remarcação do agendamento. 
NOME RF RG DATA HORARIO
ANA JULIA DONINGUES DAS NEVES BRANDAO 8925194 2410090 05/01/2022 11:20
POLLYANA SJOBON VERAS 8925259 3871963 05/01/2022 11:30
DIMITRI GONFINETE 8925275 483971510 05/01/2022 11:00
FELLIPE PASTORE DE SANTANA 8925321 24351823 05/01/2022 11:45
DANIEL FIGUEIRA DE MELLO PAULINO DA COSTA 8803803 28848079X 05/01/2022 11:55
MARIANA COSTA PANSERI 8786127 4153795X 05/01/2022 12:00
SILVIA RAMOS BARBOSA 8925372 644128033 05/01/2022 12:05
RENATO SOARES SANTOS 8925402 48811011 05/01/2022 12:15
GABRIELLA RODRIGUES DANTAS DOS SANTOS 8925399 372942696 05/01/2022 12:20
GUILHERME YUDI HAYAKAWA 8925208 435241126 05/01/2022 12:25
RENATA CRISTINA ALVES CARDOSO 8925313 308350662 05/01/2022 12:30
ANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 8925429 452146793 05/01/2022 12:10
THIAGO ARAUJO VANNUZINI 8925453 38465342X 05/01/2022 12:50
ARIANA BETSZI DOS SANTOS COSTA 8925496 16912346 05/01/2022 12:55
GUILHERME PINHO ONCKEN   34697726 05/01/2022 13:00
SERGIO COMELIS BERTOLIN 8925518 461509751 05/01/2022 13:00

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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CONCESSÃO DE SELO DE ACESSIBILIDADE:
Com base em documentos contidos no respectivo Processo 

Administrativo apresentado pelos responsáveis técnicos com a 
respectiva Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica 
– ART/RRT atestando o atendimento das regras de acessi-
bilidade do local e com a possibilidade prevista no Decreto 
Municipal 45.552/2004 de 29/11/2004 em seu art. 6º de que, 
na hipótese de ser constatada irregularidade que comprometa 
a acessibilidade, a administração poderá, a qualquer tempo, 
cassar o CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE e recolher o SELO 
DE ACESSIBILIDADE sem prejuízo das demais sanções previstas 
na legislação pertinente. Observado o § 1º do Art.27 do Decreto 
Municipal 58.031/2017 que estabelece que o SELO DE ACESSI-
BILIDADE, terá validade de 10 anos, contados da data de sua 
emissão, desde que não ocorram alterações de ordem física no 
imóvel. Assim compreendido, o Colegiado resolveu conceder o 
seguinte Selo de Acessibilidade Arquitetônica:

SELO - 13/21 - PA 2017-0.120.768-7
Interessado: Itaú Unibanco S.A.
Local: Avenida dos Tajurás, 285.
Reunião encerrada.

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SUPERVISAO DE USO E OCUPACAO DO SOLO
EDITAL DE INTIMACAO 2021/234
FICAM, PELO PRESENTE EDITAL, NOTIFICADOS OS CONTRI-

BUINTES ABAIXO RELACIONADOS, A REGULARIZAREM SEU(S) 
IMOVEL(IS), CLASSIFICADO(S) CONFORME O CASO, ATE A DATA 
DE VALIDADE, EXECUTANDO O(S) SEGUINTE(S) ITEM(S):

A- CONSTRUCAO / REPARO DE MURO
B- CONSTRUCAO / REPARO DE PASSEIO
C- LIMPEZA
O DESCUMPRIMENTO A NOTIFICACAO DO PRESENTE EDI-

TAL, SUJEITARA O CONTRIBUINTE AS PENALIDADES DA LEI.
S.Q.L. NI M/P/L DATA DE VALIDADE

NOME DO CONTRIBUINTE
LOCAL DO IMOVEL
ENDERECO PARA ENTREGA
PREFEITURA REGIONAL = SAO MIGUEL
R D. ANA FLORA PINHEIRO DE SOUZA 76

112.721.0025-0 01 PASSEIO 21/03/2022
ANTONIO MARIA FAILDE
AV DEOCLECIANO ALVES PEREIRA, 00500 - 62 - VL RO-

SARIA
AV DEOCLECIANO ALVES PEREIRA, 00500 - 62 - VL ROSA-

RIA - CEP 08021-400
112.009.0129-1 01 PASSEIO 21/03/2022

ANTONIO SANTOS MOURA
TV ROLAND BERIGAN, 00116 - JARDIM LAPENA
TV ROLAND BERIGAN, 00116 - JARDIM LAPENA - CEP 

08071-160
139.120.0034-3 01 PASSEIO 21/03/2022

EDIO SANTOS SILVA
R GEORGINA SA LEITE ORCESSI, 00376 - SAO MIGUEL 

PAULISTA
R GEORGINA SA LEITE ORCESSI, 00376 - SAO MIGUEL 

PAULISTA - CEP 08042-200
133.156.0011-1 01 PASSEIO 21/03/2022

IMOBILIARIA ITAIM LTDA
R AGOSTINHO ALVES MARINHO, 00012 - LT 11 QD 129 

VL - ITAIM
R AGOSTINHO ALVES MARINHO, 00012 - LT 11 QD 129 VL - 

ITAIM - CEP 08190-440
PREFEITURA REGIONAL = PENHA
RUA CANDAPUI 492

130.365.0042-0 03 LIMPEZA 21/03/2022
DANIEL DOS SANTOS FERREIRA
R CANARANA, S/N - LT42 QD39C - JD.DANFER
RUA CEL XAVIER DE TOLEDO, 00087 - 4 ANDAR - SALA - 

CENTRO - CEP 01048-100
130.365.0059-5 06 PASSEIO 21/03/2022

DANIEL DOS SANTOS FERREIRA
R CANARANA, S/N - LT 59 QD 39C - JD. DANFER
RUA XAVIER DE TOLEDO, 00087 - 4 ANDAR - SALA 4 - CEN-

TRO - CEP 01048-100
130.365.0059-5 06 LIMPEZA 21/03/2022

DANIEL DOS SANTOS FERREIRA
R CANARANA, S/N - LT 59 QD 39C - JD. DANFER
RUA XAVIER DE TOLEDO, 00087 - 4 ANDAR - SALA 4 - CEN-

TRO - CEP 01048-100
PREFEITURA REGIONAL = MOOCA
RUA TAQUARI 549

028.029.0064-1 01 LIMPEZA 21/03/2022
JAMIL LEONARDO KAMBILIS ABDALA
AV PAES DE BARROS, 00325
RUA AZEVEDO SOARES, 02031 - APTO 162 - CEP 03322-

002
027.036.0027-5 01 PASSEIO 21/03/2022

ROSA YKYAMA
R FREI GASPAR, 00470 - E 472
R FREI GASPAR, 00470 - E 472 - CEP 03164-100
PREFEITURA REGIONAL = VILA MARIANA
RUA JOSE DE MAGALHAES 500

036.074.0016-4 01 PASSEIO 21/03/2022
CELSO GIL FERNANDEZ
R JOINVILLE, 00534
R JOINVILLE, 00534 - CEP 04008-011
PREFEITURA REGIONAL = SE
R ALVARES PENTEADO 49

008.023.0096-0 01 PASSEIO 21/03/2022
CAROLINA DA SILVA GORDO
R CONS NEBIAS, 01072
R CONS NEBIAS, 01072 - CEP 01203-002

005.076.0174-2 03 LIMPEZA 21/03/2022
JOVINO BARRERO GARCIA
R TABATINGUERA, 00386 - CENTRO
R TABATINGUERA, 00386 - CENTRO - CEP 01020-000

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE

 ATA CPA 44/2021
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA
Reunião de 15/12/2021 – início: 14h / término: 17h.
Local: Vídeo Conferência – Google Meet
PARTICIPANTES: Silvana Serafino Cambiaghi/CAU-SP/Presi-

dente da CPA ; Sirlei Huler/SMPED/Secretária Executiva da CPA; 
Adile Maria Delfino Manfredini/OAB-SP; Aumir de Andrade/
SIURB/EDIF; Amanda Morelli Rodrigues/SEHAB; Claudio de 
Campos /SMSUB; Cristina T. S. Laiza/SPURBANISMO; Eduardo 
Flores Auge/SMPED; Geni Sugai/SMC; Gerisvaldo Ferreira da Sil-
va/CRECI-SP; Glauce Lusia Paula Teixeira/CMPD; Graziela Burrini 
Silva/SME; Guilherme Iseri de Brito/SVMA; João Carlos da Silva/
SMPED; Kaisa Isabel da Silva/IAB; Lenita Secco Brandão/CREA-
-SP; Lili L. Bornsztein/CET; Luiz Massayuki Sampaio Ito/SME; 
Marcelo Maschietto/SMJ; Maria Cecilia Cominato /SMS; Mario 
Sergio Stefano/SMADS; Mel Gatti de Godoy Pereira/CAU-SP; 
Olavo de Almeida Soares/GCMI; Oswaldo Rafael Fantini/SMPED; 
Patrícia Bittencourt/SECOVI-SP; Priscila Fernandes Libonati/
SMPED; Renata Camargo Knirsch Czernorucki/PGM; Robinson 
Xavier de Lima/SPTRANS.

CONVIDADOS: Rogério Romeiro/Arquiteto; Carlos Alberto 
Angeli/SMT; Alessandra Alfonsi/SIURB.

ASSUNTOS TRATADOS:
Por solicitação da Presidência da Comissão Permanente de 

Acessibilidade, a reunião foi iniciada com leitura da ATA CPA 
43 de 08/12/2021, sendo o conteúdo aprovado pelos presentes.

SEI 6065.2021/0000637-0 – Falta de acessibilidade – Sho-
pping Center 3

Apresentada a denúncia de acessibilidade o Colegiado 
deliberou por instruir o Processo com a denúncia e fundamento 
técnico/legal da Norma Vigente ABNT NBR9050: versão corrigi-
da 2021, a seguir: itens “6.2.1 Nas edificações e equipamentos 
urbanos, todas as entradas, bem como as rotas de interligação 
às funções do edifício, devem ser acessíveis; 6.2.2 Na adapta-
ção de edificações e equipamentos urbanos existentes, todas as 
entradas devem ser acessíveis e, caso não seja possível, desde 
que comprovado tecnicamente, deve ser adaptado o maior 
número de acessos. Nestes casos a distância entre cada entrada 
acessível e as demais não pode ser superior a 50 m. A entrada 
predial principal, ou a entrada de acesso do maior número de 
pessoas, tem a obrigatoriedade de atender a todas as condições 
de acessibilidade. O acesso por entradas secundárias somente 
é aceito se esgotadas todas as possibilidades de adequação da 
entrada principal e se justificado tecnicamente. ...”. Também, 
por encaminhar o processo supracitado, à subprefeitura, pela 
competência, bem como para SMUL/COMIN para providências 
cabíveis.

SEI 6022.2017.0000924-5 - Projeto de acessibilidade
EMEF Profa. Daisy Amadio Fujiwara
Apreciado o projeto, o Colegiado manifestou-se favorável à 

proposta apresentada. Observou, na instalação de mobiliários, 
que sejam preservadas as áreas de aproximação às portas e 
considerar instalação de mapa tátil por ocasião do desenvol-
vimento do projeto de sinalização e comunicação visual da 
edificação.

SEI 6022.2016/0000450-0 - Projeto de acessibilidade
EMEF Profa. Idemia de Godoy
Apreciado o projeto, o Colegiado manifestou-se favorável à 

proposta apresentada. Solicitou considerar instalação de mapa 
tátil por ocasião do desenvolvimento do projeto de sinalização 
e comunicação visual da edificação.

SEI 6065.2021/0000445-8 - Selo de Acessibilidade Arqui-
tetônica

Centro Cultural Banco do Brasil
Avaliada a solicitação e documentos apresentados, o Cole-

giado solicitou informações sobre a existência de rota acessível 
ao palco. Na existência de equipamento eletromecânico, para 
composição de acesso entre platéia e palco, apresentar o docu-
mento correspondente.

SEI 6027.2021/0005194-7 - Projeto Básico para Reforma do 
Parquinho Existente do Parque Independência

Avaliado o expediente, o Colegiado se manifestou favorá-
vel ao projeto apresentado.

SEI 6022.2020/0000691-8 – Licitação: obra pública
Aprovação de Acessibilidade junto à CPA – Unidade: CEU 

Taipas
Apresentado o expediente e considerando o encaminha-

mento de SIURB/EDIF/EDIF-3 nº 052793640, o Colegiado acatou 
o parecer da equipe técnica da Coordenação de Acessibilidade 
e Desenho Universal/CADU, constante no doc. 056501293. 
Solicitou restituir o presente processo à unidade de origem para 
providências cabíveis.

PA 2018-0.116.276-6 – Selo de Acessibilidade - SICREDI- 
Rua Barão de Jundiaí, 337

Avaliado o expediente, o Colegiado não concedeu o SELO 
DE ACESSIBILIDADE, devido a não conformidades com a nor-
ma técnica ABNT NBR 9050 ao não garantir rota acessível 
a pavimentos, espaços, ambientes, salas e, também, o não 
atendimento da RESOLUÇÃO CPA 24/2019 com relação a va-
gas reservadas à pessoa com deficiência e pessoa idosa. Que 
o processo administrativo retorne ao órgão que encaminhou 
para providências cabíveis com relação ao CERTIFICADO DE 
ACESSIBILIDADE.

SEI 6025.2020/0026061-6 - Edificação na Rua Martiniano 
de Carvalho, 951

Mantida a análise pontual requerida, analisados os docu-
mentos o Colegiado deliberou pela solicitação de adequações 
aos corrimãos por entender insuficiente a proposta apresenta-
da, que se mostrou sem garantir corrimãos em partes das esca-
das e onde o Colegiado entendeu que poderia ser contemplado. 
Também não encontrou motivo de não se garantir corrimão em 
ambos os lados das escadas. Assim, face às pendências acima, 
recomendou devolução ao CONPRESP no aguardo de retorno 
deste mesmo processo SEI com o atendimento, ou fundamentos 
do não atendimento, das colocações.

EUNICE DE JESUS FEITOSA 1409 (NNA)
SHEILA APARECIDA DACIOLI 5283
ROSELI DANTAS SILVA VIEIRA DOS SANTOS 5472

OBS. OS NOMES ACIMA ESTAO ATUALIZADOS DE ACORDO 
COM OS DADOS CONSTANTES DO SISTEMA DE CADASTRO DE 
SERVIDORES DA PMSP.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
– COGEP

CONCURSO DE INGRESSO PARA PROVI-
MENTO DE CARGOS DE AUXILIAR TÉCNICO DE 
EDUCAÇÃO

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, torna público o resultado do procedimento de 
análise da correspondência entre a autodeclaração e as carac-
terísticas fenotípicas que identifiquem o candidato como negro 
e consequente compatibilidade com a política pública de cotas 
raciais, Lei Municipal nº 15.939/13 regulamentada pelo Decreto 
nº 57.557/16, realizada pela Comissão de Acompanhamento da 
Política de Cotas – CAPPC, vinculada à Coordenação de Pro-
moção da Igualdade Racial, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania – SMDHC, das manifestações escritas 
apresentadas pelos candidatos considerados não destinatários, 
conforme publicação em DOC de 16/12/2021.

Nos casos em que o candidato não foi considerado destina-
tário, não houve correspondência do conjunto de características 
fenotípicas com a de pessoa identificada socialmente como 
negra (preta ou parda).
NOME RG RESULTADO
KATIA DE FREITAS COSTA 305747356 NÃO DESTINATÁRIO
CHARLES DOUGLAS SOBRAL BEZERRA 218362158 NÃO DESTINATÁRIO
ROMILDA CATARINA DA SILVA 1830175477 NÃO DESTINATÁRIO
LIGIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA E SILVA 337547282 NÃO DESTINATÁRIO
TATIANA DE MELO LIMA 360839782 NÃO DESTINATÁRIO

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
– COGEP

CONCURSO DE INGRESSO PARA PROVIMEN-
TO DE CARGOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, torna público o resultado do procedimento de 
análise da correspondência entre a autodeclaração e as carac-
terísticas fenotípicas que identifiquem o candidato como negro 
e consequente compatibilidade com a política pública de cotas 
raciais, Lei Municipal nº 15.939/13 regulamentada pelo Decreto 
nº 57.557/16, realizada pela Comissão de Acompanhamento da 
Política de Cotas – CAPPC, vinculada à Coordenação de Pro-
moção da Igualdade Racial, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania – SMDHC, das manifestações escritas 
apresentadas pelos candidatos considerados não destinatários, 
conforme publicação em DOC de 16/12/2021.

Nos casos em que o candidato não foi considerado destina-
tário, não houve correspondência do conjunto de características 
fenotípicas com a de pessoa identificada socialmente como 
negra (preta ou parda).
NOME RG RESULTADO
CRISTIANE DANTAS HERCULANO 1091263 NÃO DESTINATÁRIO
HILDECARLA OLIVEIRA SILVERIO 327762639 NÃO DESTINATÁRIO
ROBERTA SANT ANA DE CASTRO 291312226 NÃO DESTINATÁRIO
DANIELE SAI DOS SANTOS FERREIRA 348059541 NÃO DESTINATÁRIO
ANDREIA DA PAZ SANTOS 401743834 NÃO DESTINATÁRIO
CRISTINA GOMES FAGUNDES DISCALO 1200208 NÃO DESTINATÁRIO
DAMIANA ELISANDRA NEGREIROS CEREJO 1326368 NÃO DESTINATÁRIO
MILENE FERREIRA RUSSO QUEIROZ 1566911 NÃO DESTINATÁRIO
ALINE CRISTINA ALVES DA SILVA 1439251 NÃO DESTINATÁRIO
CAMILA IZABEL GONCALEZ HEMMEL 1405098 NÃO DESTINATÁRIO
FRANCISCA TATIANA GOMES COSTA 1589687 NÃO DESTINATÁRIO
ANAILMA GRACIELE DOS SANTOS NETO 1152203 NÃO DESTINATÁRIO

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
– COGEP

CONCURSO DE ACESSO PARA PROVIMENTO 
DE CARGOS DE DIRETOR DE ESCOLA

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, torna público o resultado do procedimento de 
análise da correspondência entre a autodeclaração e as carac-
terísticas fenotípicas que identifiquem o candidato como negro 
e consequente compatibilidade com a política pública de cotas 
raciais, Lei Municipal nº 15.939/13 regulamentada pelo Decreto 
nº 57.557/16, realizada pela Comissão de Acompanhamento da 
Política de Cotas – CAPPC, vinculada à Coordenação de Pro-
moção da Igualdade Racial, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania – SMDHC, das manifestações escritas 
apresentadas pelos candidatos considerados não destinatários, 
conforme publicação em DOC de 16/12/2021.

Nos casos em que o candidato não foi considerado destina-
tário, não houve correspondência do conjunto de características 
fenotípicas com a de pessoa identificada socialmente como 
negra (preta ou parda).
NOME RG RESULTADO
SIMONE APARECIDA PATEKOSKI 285719671 NÃO DESTINATÁRIO

 EDITAIS

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 NOTIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 070/2021/
SMDHC/DP/DGP 

Vimos, por meio desta, NOTIFICAR o Representante Legal 
da OSC ASSOCIAÇÃO HELENA PICCARDI DE ANDRADE SILVA 
- AHPAS, inscrita no CNPJ sob nº 03.873.905/0001-64, situada 
em Rua Joaquim Nabuco, 47 - CJs 12 e 13, Brooklin, São 
Paulo - SP, CEP 04621-001, referente ao projeto: “ACESSO AO 
TRATAMENTO, QUALIDADE DE VIDA E PROTEÇÃO BÁSICA À 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM CÂNCER”, oriundo do Edital 
FUMCAD 2019, para entrega dos documentos digitalizados pre-
vistos no art. 42 da Portaria 140/SMDHC/2019 e arts. 33 e 34 da 
Lei Federal n. 13.019/2014.

O prazo para atendimento da presente notificação é de até 
30 (trinta) dias corridos, a contar da presente publicação, nos 
termos e prazos do art. 41 da mesma Portaria. 

Os modelos das declarações estão disponíveis no link 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/direitos_hu-
manos/parcerias/index.php?p=271463.

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
ANALISTA PLANEJAMENTO DESENV ORGANIZACIONAL NIVEL I
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

Nome RG Data
EDUARDO FOGOLIN NASCIMENTO 23.391.1182

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

ASSISTENTE DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS NIVEL I
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

Nome RG Data
APARECIDO DOS SANTOS FRANCA 296602619
LILIA SILVERIO DE OLIVEIRA 25863571X

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

AUXILIAR TECNICO DE EDUCACAO CAT 1
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

Nome RG Data
ALESSANDRA MOUTA DE OLIVEIRA 421908592
ANDRE LASAS CARRAO 462966471
BENICIA DA ROCHA SILVA 466665763
BRUNO REBERTE DA FONSECA 42.241.687-3
CRISTIANE CLEY DE SOUSA MONTEIRO 193439736
DENISE DE JESUS DOS SANTOS ROCHA 418258399 01/01/0001
EDVAN VITORINO 329435711
EMANUELLE PATRICIA BENICIO DOS SANTOS 66930147-4
FRANCINE SPERB RAMOS 60.505.289-X
GERALDO SOARES DA SILVA 297526157
JOANA CAROLINA ASSUNCAO CHAVES PEREIRA 372011585
JOANA DOS REIS SILVA 404424442
LEANDRO DE BARTOLO MARIANO 367164334
LUIS FERNANDO MOREIRA ESTEVAM 184547805
MARIA IZABEL DA SILVA SALES 406608702
RAQUEL SANCHES DA SILVA 338841428
REGINA APARECIDA DA COSTA 183648687
VINICIUS AUGUSTO ANDRADE DUARTE 344668599

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

Nome RG Data
ADRIANA GUERRA DOS SANTOS ALMEIDA 534444003
AGUIDA SIMONE DOS SANTOS SILVA 246681044
ANALINE APARECIDA DOS PASSOS 21.662.199-9
FERNANDA ALVES SALIENTE FERRE 443456811
GABRIELLE MENESES SILVA 385087718
JULIANA SANTOS FRANCA 402983695
KATIA DOS SANTOS ANANIAS 20.394.766-6 01/01/0001
LUCIA BERNARDETE LOPES ESPINDOLA 19695518X
NAIARA EGG VIEIRA 446708021
VALERIA RIBEIRO DE ANDRADE 232457797

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

PROFISSIONAL ENG, ARQ, AGRONOMIA,GEOLOGIA NIVEL I
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

Nome RG Data
MAURICIO GIARDINO FIUZA DE ANDRADE 277291343 01/01/0001

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS NIVEL I
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - INAPTO 

INICIAL
O candidato considerado inapto para o desempenho do 

cargo ou função poderá solicitar Recurso, mediante requeri-
mento dirigido ao Coordenador de COGESS, devendo entrar em 
contato com esta COORDENADAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE 
DO SERVIDOR –COGESS, no prazo de 05 dias, contados da data 
da publicação do resultado do exame no Diário Oficial da Cida-
de - DOC, pelo e-mail seges-cogess@prefeitura.sp.gov.br, para 
tratar de assunto referente ao exame médico pré-admissional 
para ingresso na Prefeitura do Município de São Paulo.
Nome RG Data
DOUGLAS BRANDALISE 267643664 01/01/0001

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

AUXILIAR TECNICO DE EDUCACAO CAT 1
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - INAPTO 

INICIAL
O candidato considerado inapto para o desempenho do 

cargo ou função poderá solicitar Recurso, mediante requeri-
mento dirigido ao Coordenador de COGESS, devendo entrar em 
contato com esta COORDENADAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE 
DO SERVIDOR –COGESS, no prazo de 05 dias, contados da data 
da publicação do resultado do exame no Diário Oficial da Cida-
de - DOC, pelo e-mail seges-cogess@prefeitura.sp.gov.br, para 
tratar de assunto referente ao exame médico pré-admissional 
para ingresso na Prefeitura do Município de São Paulo.
Nome RG Data
ADRIANA MARTINS TARTAROTTI 23.974.649-1
ANA BEATRIZ INOCENCIO 328406648
CAIO LIMA DE OLIVEIRA 374421146
FABIANA DA SILVA MACEDO 429300797
FELIPE MATOS CORREIA DO NASCIMENTO 534585978
JAQUELINE NASCIMENTO KRAINER 463017699
JOICE MEIRE ROSA DOS ANJOS 429441745
NICOLAS FERREIRA FILGUEIRAS DOS SANTOS 550675541
SIBELY ETSUKO SOYAMA YABIKU 154039652

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - INAPTO 

INICIAL
O candidato considerado inapto para o desempenho do 

cargo ou função poderá solicitar Recurso, mediante requeri-
mento dirigido ao Coordenador de COGESS, devendo entrar em 
contato com esta COORDENADAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE 
DO SERVIDOR –COGESS, no prazo de 05 dias, contados da data 
da publicação do resultado do exame no Diário Oficial da Cida-
de - DOC, pelo e-mail seges-cogess@prefeitura.sp.gov.br, para 
tratar de assunto referente ao exame médico pré-admissional 
para ingresso na Prefeitura do Município de São Paulo.
Nome RG Data
ELISANGELA LAPA DOS SANTOS 344923496
FABIANA FREITAS DOS SANTOS 25579390X
GISLANE NOVAIS DA CONCEICAO 297534130
MARIA DA SOLIDADE FREIRE DE SOUZA 182675257

 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
DE CARREIRAS

 TORNANDO SEM EFEITO
NOS TERMOS DO ART.125, PARAGRAFO 3. DA LEI 

14.660/2007 OS TITULOS DE NOMEACAO ABAIXO RELACIO-
NADOS:
AUXILIAR TECNICO DE EDUCACAO CAT 1 CLASS.
ELENAURIA MENEZES DUARTE AMORIM DA SILVA 1476
LUAN GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTANA 1277
ANA CLARA DE MORAES LUZ FORTE 449 (NNA)
PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1 CLASS.
CRISTIANA DE PAULA PENA REIS 1360 (NNA)

 COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA

 ATA DA 2ª REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL
REALIZADA NO DIA 22 DE DEZEMBRO DE 2021, EM PLATAFORMA ONLINE – Google Meet - COM A PRESENÇA DAS SRAS. 

MARIA LISABETE SANTIAGO (SMADS), MARIA LUIZA BURGARELI (SMDHC), REGINA MARIA MANOEL.
A comissão eleitoral se reuniu para avaliar as inscrições iniciais, a partir das exigências feitas pelo item 3.4 e 3.5 do Edital. 

Quanto à análise de documentos, segue o avaliado:
Para inscrições como representante de pessoas em situação de rua:

 Nome Gênero Documento Situação de Rua Anexo A Anexo C Situação
1 José Francisco Vieira M X X X X Deferido
2 Lucas de Almeida Amaral M x x x x Deferido
3 Simone Kelly da Silva F x x x x Deferido
4 Carlos Roberto Souza Pereira M X X X X Deferido
5 Claumay Lima do Nascimento F X X X X Deferido
6 Marcos de Souza Farias M X X X X Deferido
7 José Franco Albessu da Silva M X X X X Deferido
8 Roseli Kraemer F X X X X Deferido
9 Lindalva Ferreira de Souza F X X X X Deferido
 Para inscrições como organizações sociais e movimentos:
 Nome Representante Anexo A2 Anexo C Comprovante Endereço Situação
1 Movimento Nacional População de Rua Darcy da Silva Costa X X X X Deferido
2 SEFRAS Priscila Pereira Ramos da Silva X X X X Deferido
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